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Recife, data da assinatura eletronica.

Assunto: Resposta ao pedido de impugnacao parcial apresentado pelo Instituto
Alcance Gestao em Saude.

1. DO OBJETO

Trata esta nota de devolutiva ao pedido deimpugnacao apresentado pelo Instituto Alcance Gestao
em Saude (IAGS), apresentado por a douta Comissao de Contratacao V da SAD via e-mail datado de
05 de marco de 2026 (12:46h), no qual se peticiona impugnadao do edital da Selecdo Publica n.e
0002.2025.0002.SES, em funcdo da qualificacdo técnico-operacional demandada.

2. DA TEMPESTIVIDADE

Acerca da tempestividade do requerimento apresentado, nos termos do item '3.' do edital da Selecao
Publica j& descrita, esta se deu dentro dos prazos estabelecidos, razdo pela qual adentramos ao
mérito.

3. DA DEMANDA

E 0 que pede a interessada na sua petic3o:
Diante do exposto, requer-se:
1. o conhecimento da presente impugnac¢ao, por ser tempestiva e regularmente
apresentada;
2. a revisdo das exigéncias de qualificacdo técnico-operacional previstas no
edital;
3. a supressdo da exigéncia de experiéncia em hospital com minimo de 75
leitos;
4. a exclusdo da exigéncia de comprovacdo de experiéncia simultdnea em
hospital, ambulatdrio e servicos de urgéncia/emergéncia;
5. a adequacéo dos critérios de qualificacdo técnica, permitindo a comprovacdo
da experiéncia mediante gestdo de unidades hospitalares de qualquer porte,
unidades de urgéncia e emergéncia ou servicos assistenciais equivalentes;
6. caso sejam acolhidas as alteracées requeridas, a reabertura dos prazos do
certame, em respeito ao principio da ampla competitividade.
7. subsidiariamente, caso ndo seja acolhida a exclusdo das exigéncias
impugnadas, que seja admitida a comprovacao da experiéncia técnica mediante
somatdrio de experiéncias compativeis em diferentes unidades de saude.

4. DAS ANALISES E RESPOSTA



Preliminarmente, replico exigéncia da qualificacdo técnico-profissional constante no item ‘11’ do

Termo de Referéncia (Anexo | do Edital):
11.6.1. Da Comprovacao da Capacidade Técnico-Operacional
11.6.1.1. Prova de inscricao no CNES - Cadastro Nacional dos Estabelecimentos
de Saude;
11.6.1.2. Comprovacao de experiéncia anterior da entidade, pertinente e
compativel com o objeto do Contrato de Gestdo, pelo prazo minimo de um ano,
através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito publico
ou privado, ou de outros documentos hdabeis. Fica vedada a emissao de
Atestado pela Prépria instituicao, sob hip6tese de auto-atestacao;
11.6.1.3. Entende-se ser compativel com o objeto da contratacdo o
Gerenciamento, Operacionalizacdo e Execucdo das Acdes e Servicos de Saude,
por forca de um contrato de gestdo ou outro modelo de parceria onde se
tenham sido estipuladas metas e obrigacao de prestacao de contas do uso do
recurso recebido, de unidades de salde com as seguintes caracteristicas:
11.6.1.3.1. Deverd ser comprovada a experiéncia em gerenciamento de
unidades de saude que, de forma simultdnea (contratacbes concomitantes),
envolvam ao menos uma unidade hospitalar de média e/ou alta complexidade
assistencial e o minimo de 75 leitos, bem como servicos ambulatoriais e de
urgéncia/emergéncia, sendo que, para fins de comprovacdo, serd admitida a
apresentacao cumulativa de atestados de capacidade técnica ou documentos
equivalentes, tais como contratos assinados por ambas as partes, termos de
parceria, credenciamento ou declaracbes cuja autenticidade e procedéncia
possam ser devidamente verificadas.
11.6.1.3.2. O atestado de capacidade técnica - ou documento afim - deverd
informar o tempo de contratacao, a identificacdo da unidade gerida com seu
respectivo nimero de CNES.
11.6.1.3.3. No processo de andlise da qualificacao técnica das entidades, as
informacdes apresentadas nos atestados poderao ser confrontadas com dados
constantes em sitios oficiais de informacdo, como as bases de dados do
DATASUS (SIA, SIH e CNES), a fim de serem validadas.
11.6.1.3.3.1. A qualificacao demandada no item ,11.6.1.3" e seus subitens
advém da necessidade de a Administracdo Publica formalizar avenca com
entidade que demonstre experiéncia compativel com a operacionalizacdo de
uma unidade de salde com o perfil descrito no item,3" deste Termo de
Referéncia, com vistas a diminuicdo de riscos de adversidades na execucao do
objeto.
11.6.1.3.3.2. Ademais, espera-se que a Entidade tenha operacionalizado
servicos no modelo de gestao por resultados e com prestacao de contas do uso
do erério, de forma a se ter em conta as disparidades nas obrigacbes que a
futura CONTRATADA assumird na execucao de contratos de gestdo (adequacao
do modelo de gerenciamento a légica do CONTRATANTE, prestacao de contas
da utilizacdo de recursos publicos e atendimento aos principios da
administracao publica na oportunidade de aquisicoes de contratacbes de
pessoal e servico), bastantes superiores aquelas que sao admitidas em
contratos administrativos.
11.6.1.3.3.3. Os requisitos estabelecidos para a qualificacao técnica da
entidade buscam conciliar o principio da razoabilidade com o da ampla
concorréncia, garantindo que a Administracao nao imponha restricées
excessivas. O objetivo é evitar a limitacao da concorréncia e, ao
mesmo tempo, fomentar a participacdao de um maior nimero de
interessados, assegurando que a proposta escolhida esteja



adequadamente alinhada as demandas populacionais previamente
identificadas. [grifo nosso]

11.6.1.3.3.4. Registro perante o Conselho Regional de Medicina do local de sua
sede.

11.6.1.3.3.5. Na hipdétese de a entidade nao ter sua sede no Estado de
Pernambuco, devera providenciar seu registro junto ao Conselho Regional de
Medicina de Pernambuco - CREMEPE, como condicdo para assinatura do
Contrato de Gestao.

Por conseguinte, importa destacar a complexidade assistencial (e operacional) Hospital Central de
Paulista:

Hospital com 199 leitos de internacao, sendo 152 de enfermaria e 47 de UTI, além de leitos de
recuperacao pds-anestésica e estrutura assistencial complementar.

Por tanto, trata-se de unidade hospitalar de grande porte, conceito usualmente empregado na
literatura de gestdo de servicos de salde e parametros de planejamento assistencial para
estabelecimento hospitalares com mais de 150 leitos de internacao.

Além da atividade de internacao hospitalar, o Hospital Central de Paulista prevé a prestacao integrada
de servico de urgéncia e emergéncia com funcionamento ininterrupto, ambulatério especializado e
servicos de apoio ao diagndstico e tratamento

Nesse contexto, a definicdo dos requisitos de qualificacao técnica deve guardar correspondéncia
direta com a complexidade do objeto contratual, de modo a assegurar que a entidade selecionada
possua experiéncia institucional compativel com a magnitude das atividades a serem executadas.

4.1. Da proporcionalidade da exigéncia de experiéncia minima em hospital com 75 leitos:
A impugnacao sustenta que a exigéncia de experiéncia prévia em hospital com, no minimo, 75 leitos

seria desproporcional e restritiva a competitividade.
Tal argumento nao procede.

Considerando que hospitais de grande porte sdo caracterizados por possuirem mais de 150 leitos, a
exigéncia de experiéncia minima em unidade com 75 leitos corresponde a aproximadamente 50% do
guantitativo minimo de leitos que caracteriza hospitais dessa natureza.

Quando comparado especificamente a unidade de salde a ser gerenciada conforme seja formalizado
Contrato de Gestao, verifica-se que a exigéncia corresponde a menos de 38% do total de leitos do
Hospital Central de Paulista

Dessa forma, o requisito de qualificagdo:
- ndo exige experiéncia em hospitalar de porte equivalente ao da unidade objeto do contrato;
- tampouco impde experiéncia em hospital de grande porte;
- limita-se a exigir experiéncia em unidade hospitalar de médio porte.

Trata-se, portanto, de critério técnico proporcional, nao restritivo, moderado e compativel com o

objeto, estabelecido justamente para assegurar que a entidade participante possua experiéncia
minima em gestao hospitalar estruturada.

4.2. Da Compatibilidade Entre os Requisitos de Experiéncia e o Objeto do Contrato de Gestao



A qualificacao técnico-operacional tem como finalidade demonstrar que a entidade participante possui
capacidade institucional para executar o objeto contratual.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da Uniao tem reiteradamente afirmado que:
“A Administracdo deve estabelecer exigéncias de qualificacdo técnica
compativeis com a complexidade do objeto, de forma a garantir a adequada
execucao contratual.”
(TCU, Acérdéo 1214/2013 - Plenario)

No mesmo sentido:
“A exigéncia de comprovacdo de experiéncia anterior deve guardar
proporcionalidade com o objeto contratado e visar a mitigacdo de riscos na
execucao do ajuste.”
(TCU, Acérdao 1924/2015 - Plenario)

Assim, a Administracdo Publica ndo apenas pode, como deve, estabelecer requisitos técnicos minimos
que reduzam riscos de execucao contratual, sobretudo quando se trata da gestdao de servicos
hospitalares com elevado impacto assistencial.

No caso em analise, os critérios adotados refletem exatamente essa diretriz.

4.3. Da Interpretacao da Exigéncia de Experiéncia em Hospital Ambulatério e Urgéncia e Emergéncia
O pedido de impugnacdao também sustenta que o edital exigiria experiéncia simultanea e

obrigatoriamente concentrada em uma mesma unidade de salde
Tal interpretacdo ndo corresponde ao contetddo do instrumento convocatério.

Exige-se experiéncia em gestdo hospitalar, servicos de urgéncia e emergéncia e servicos
ambulatoriais.

Nao implica que tais atividades tenham sido necessariamente desempenhadas na mesma unidade
assistencial. O que se exige é que, em determinado intervalo temporal, a entidade demonstre
experiéncia institucional compativel com tais atividades, ainda que o gerenciamento hospitalar de
unidade com, ao menos, 75 leitos, tenha ocorrido em uma mesma unidade e a gestao de servicos
ambulatoriais e urgéncia e emergéncia tenha ocorrido em outras unidades sob sua geréncia,
admitindo-se a soma de atestados de capacidade técnica.

Tal interpretacdo é plenamente compativel com a jurisprudéncia do TCU, segundo a qual a
experiéncia anterior deve ser compativel com o objeto, ndo necessariamente idéntica.

4.4. Da Inexisténcia de Restricao
Os critérios de qualificacdo técnica estabelecidos em edital:

- guardam relacao direta com o objeto da contratacao;

- observam parametros de proporcionalidade;

- nao exigem experiéncia idéntica a da unidade objeto do contrato de gestao.

- Admitem comprovacdo por meio da experiéncia em diferentes unidades de saude.

Nesse contexto, ndo se verifica irrazoabilidade dos critérios de qualificacdo. Esses buscam assegurar
que a entidade selecionada possua experiéncia institucional minima necessaria para a gestdao de
unidade hospitalar de grande porte e complexidade, mitigando riscos assistenciais, operacionais e
financeiros, realidade totalmente compativel com o interesse publico, sobretudo quando a gestado de
hospital com 199 leitos, servico de urgéncia e emergéncia 24 horas e atendimento ambulatorial



demanda estrutura organizacional, capacidade administrativa e experiéncia gerencial com tal
complexidade.

4.6. Da Mitigacao de Riscos e da Protecdo ao Interesse Publico

A formalizacao de contrato de gestdo com entidade sem experiéncia institucional comprovada em
hospital de porte equivalente poderia implicar:

- risco assistencial;

- risco financeiro;

- risco de inexecucao de metas;

- aumento da probabilidade de intervencao ou rescisao contratual.

A Administracao deve atuar preventivamente, selecionando entidade com expertise demonstrada,
especialmente diante da complexidade operacional do Hospital Central de Paulista.

A ampla experiéncia institucional como critério de julgamento técnico qualifica o procedimento de
escolha da entidade, primando pelo interesse publico, com vistas a formalizacdo de Contrato de
Gestao que diminuam riscos de eventos adversos a partir do momento que a parceria seja firmada
com organizacdao com vivéncia institucional e protocolos de funcionamento sedimentas e alicercadas
em experiéncias pretéritas e bases técnicas atualizadas.

5. DAS CONSIDERACOES FINAIS

Entendo, ainda, que, com devida vénia a percepcdes contrdrias, resposta que amplie a interpretacdo
da qualificacao técnico-operacional da entidade nos termos do que argui a demandante pode
favorecé-la, sobretudo quanto outras entidades que tenham tido a esperada compreensdo podem ter
deixado de formatar suas propostas por ndo atenderem aos critérios de habilitacdo demandados em
edital.

6. DA CONCLUSAO

Diante do exposto:

I. a exigéncia de experiéncia prévia em hospital com, no minimo, 75 leitos é tecnicamente
proporcional, representando certa de 50% do porte minimo de hospitais de grande porte e menos de
38% da capacidade do Hospital Centra de Paulista;

Il. a exigéncia de experiéncia em servicos hospitalares, ambulatoriais e de urgéncia e emergéncia nao
pressupode que tais servicos tenham sido prestados na mesma unidade de saude;

. os critérios de qualificacdo técnica adotados encontram respaldo na jurisprudéncia dos tribunais de
contas e na necessidade de assegurar adequada execucao do contrato de gestao.

Por fim, reconhecemos o pedido de impugnacao por tempestivo, e, em analise do mérito, ao passo

que foram prestados os esclarecimentos, pugnamos pelo seuindeferimento, mantendo-se
inalteradas as disposicdes do edital da Selecdo Publica n.2 0002.2025.0002.SES.

Firmado e apresentado o entendimento, remeto-o a douta Comissao de Contratacdo V da SAD.

Atenciosamente,

Danilo Oliveira Fernandes Costa
Gerente
SES - Geréncia Técnica de Termos de Referéncia dos Contratos de Gestao



eil _. IDocumento assinado eletronicamente por Danilo Oliveira Fernandes Costa, em
ngm.'.-. L'ﬂ 06/03/2026, as 17:28, conforme horario oficial de Recife, com fundamento no art.
eletrbnica 109, do Decreto n? 45.157, de 23 de outubro de 2017.
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